
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N'002/2 023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FI]NDO MIJMCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72, com sede

na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia" neste ato representado pelo Sr. Márcio
Weliton Oliveira do Nascimento, Secretrá.rio Municipal,
doravante' denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

o IRA SOARES, inscrito no
Residente na Praça

a do Alto Alegre, CEP:..:liJ o

, lvera
denomiilan

j'"Resôl

raa

.Q

r

tado pelo Sr.u

crito no CPF no

partir de agoraia

\{n, I ...-
:l cond iqQe.s ab.atq 9s!aQ idas:

o presente Termo de

a de Licitaçâo no

pela Lei Federal n'
s, e ipelas cláusulas e

lP#ffil ''

D s

cou

deConstitui o objeto do
técnico na
Secretaria
Licitação n"
independente
contratual

s

â+
administrativo e

[ecessidade da
Dispensa de

023, que

instrumento

e

{

!.

r.',,i' §J

O presente contrato terá o regiô§,"dg execúcad emoiff6ãa àó obal.

O presente contrato está vincülàdo áo Pro""s.o Adminisátivô';' OO212O23, Dispensa de

Licitação n' 00212023, e frbposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais), sendo este demoninado o valor

contratual.

Parágralo Pdmeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo

os sewiços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

contrate a ^dp

,.píesenteintegÍqq o



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EFONTE/
RECUBS

ELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIVIDADEóncÃonrxmanr

parágrafo segundo: o pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

"n"oãtrã-." 
udirplente cóm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pelá Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212/91 e 8.666193);

Certificad; de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/t990 e 8.66611993);

certideo Negativa de Débitos Trabalhistas, denho do seu prazo de validade (Lei Federal n'
I 2.440 120 | 1 e E.666/ 1993);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de bito a Mun , da sede da licitante ou

domicilio, den e;

Mediante exprtsso pedi TADA, o presen ter seus preços

reajustados pelo IPCA - ksços.ao'Gonsumidor.AmP pelo IBGE na data

base do termo de Reaju a data de assinatura do

contrato e do pedido Plei

r' TADA E c
ô
(
d

Parógralo
elaborar T e contrato,

em período

no Processo4.1 - Os Sev p n c lç

Adm. No 0
contrato.

en la T ginou este

4.2-OsS
servidor res

x *o icípio A e e calizado por
solicitante, opela u va te da

qual procederá à c la

.dl** adotados, peloParágrafo Primeiro - .do,obj
Município, todos n." 14 L

4.3 - Em caso àps ,,.;-i{âàl ii'.i'ufi,6'pp* efetivamente
cabíveis.prestados, o F

4.4 - O prazo
contato.

no en

para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pionogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão.

As despesas decorrentes deste lcontrato, correrão por conta dâ seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentiiria Anual:

observado o

a{9o§lTfiATANTE verificar se

reaJ

receb do t i.

''l Ll Fl
e trêró

!q



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Para este contrato não foram exigidas garantias

I - Constitui obrigação
pelo contratado;

deste instrumento;
a) Prestar as inform
b) Designar Servidor men

c) Efetuar os pagamen s

II - Constitui obrigação NDRA,{FÁIB*I,"

a) Responder em rel aos sêus empre despesas decorrentes da

execugão do objeto, como: salários postos, contribuição de

vales-refe yales; cias fi lals

b) Res ue õàusados diretamen adm ou â tercelros,

de
li'

c) Comun ta to, idades além de

a boa c toJ:
prestar en

d) Emitir todas otqs F el e*r idp§ pç{a legis vl

e) Comprometer-se a

entrega do material
f) Entregar os BenVS

CONTRATANTE.

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

, prov idenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;

ervrços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

g) É a obrigação do conúatado de manter, durante toda a execução do contrato, em
'' 

compatibiúdâde com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação diÍeta;

Este conrraro podje.É ;}i itfri;$Oa ;0, *t1ii"s çg*, .,'-. .' i [[19 j.1-]:

r - Unilateralmente, a critério ãli.iri.r."çoo,

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrentà da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituigão da garantia de execução;

bj ilecessária a modificagão de regime ou modo de execução, por verific açío

inadequação das condigões originrírias;
c) Nécessrí,ria a modificação da forma de pagamento, por motivos

1016- Fundo MuniciPal
de PÍevidência Social.

2002 - Manutenção de Serviços
técnicos administrativo

33903900 - Outos Serviços de

TeÍceiros - Pessoa Jurídica
1.E02.0000

supervenientes, mantido o valor inicial;
ev e

i, !;lr

: 1:. i, -,,i I '



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

íuio., 
"u.o 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tâl

como pactuado, ,espeitada em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

parógrafo Primeiro; A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréslcirios ou supressões efetuadas até liàite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Contrato.
Parágrafo Segundot A
dias, prorrogáveis Por
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de P
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

Pardgrufo Primeirot
re§sarcida do§

execução do

art. 137 da

do ainda ito

serao lmente

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

NTRATADA, será esta
devido pela

egurando-se

t§

de cumprir,
fiscalização,

perdurarem os

TANTE obrigado
os.

decorrente de

1985

não realizado, cada

o a rescisão a

larm
:--

§
d

a

PardgraÍo S
à CONTRA

Caso o C
total ou parc
ainda que

força maior.

ciáUSULA

II

de res
ito p'eü

cisão cpriFa{ral
à'âiqí&ÉêfesÂt

f.

o
I 

",..,_

§ 1o. Na ocorrência oti de

seus efeitos, podendo

ao pagamento da im

§2'.o sr ae

; A Llr) ÀtT0 Àr,hfiRÉ
DAS.PTNITtrIDADES. ;D

dia subsequente ao trigésimo

1 a! í'r+
V*T,Jü i

A inexecugáo, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrâto, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstãs no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infra9ão nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o val

paÍte do serviço não realizado
0,7 lsete décimos por cento), sobre o valor da paÍte do serviço

da

,.1 ;iirl

ir



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

O presente contrato Fege-se pelo disposto nas L€is Federais Íf 14.133121 e suas alterações

Posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo as partes sigrraüírias de direito adquirido.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do Pagamento devido à coNTRATADA o

valo. de qualquei multa porventura imposta em viúrde do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"i As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

ãximira o(a) COiITRÂTADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstai na t ei 14.133/21, decorrentes das infragões cometidas.

f- §rffiÉ.tç,tr-uit1qutR{a-rrorFnNlr@sos

ome:

Li"',:'i

Mà ,fr- ,Jt,,-atv

E P-REVDÊNCÍA'SOCIAL

CPF:061 .t52.t)S'03

t"-.

o wê! vel

Xtu-h d" ftbn"^564n/4
(fr,cELIA DE OLTVEIRÁ SOARES

Rep. Sr.u Jucelia de Oliveira Soares
CONTRATADO

Testemuúas

Nome:
cPFtQ68J17tt74 70

,Grrlusuuq, oÉeinm -DA .: t-:;
It

O presente contato
ter seu piazo prorrogado

Gttrusur,^loÉcntm

Fica designado o Sr. §
acompanhar,
acordo com a

3111212023, podendo

alterações posteriores.

['rsca[
::,.' , ,..:.

ollvaldo de Souza §antqs,.. MatrícüIa no com o objetivo de

inhpr e.verficar a conform idade exequ9ao .dpstg contrato de

Lei 13 1.... ..:, . r''

d

i.DoFOBO ,'§ta[uswq
!

Fica eleito o M plo

. ,','.1,

mais privileg iadô
Assim, por
(duas) vias dé

,.r

dando.To
!''

comgbom

ii
de outro por

em2
unhas.

de de 2023.

ao

e

,t,
I

t



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A}IEXO ÚNICO
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1A R$ 38.400,001.350,00I

Serviços de suporte
área de adm inistração,

Municipal de Prev
atender as

R$ 38.400,00ffionrorar,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" OO2/2023

Contratante: FI]I\I)O MUMCIPAL DE PREVIDÊNCIÂ SOCIAL DE CAPELA DO

ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o 40.597.61310001-72'

com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alege, Búia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira do Nascimento, Secretário Municipal.

Contratâdo: JUCELIA DE OLWEIRA SOARES, inscrito no CNPJ sob o no

47 .702.83710001-46, Residente na Praça Jovelino Alves Maciel, Centro, Capela do Alto Alegre,

CEP: 44.645-000, Estado da úia, Í.' J lia De Oliveira Soares,

inscrito no CPF n" 281.
de administração,Objeto: Prestagão de s

revidência Socialfinanças e logística Para a

Fundamentação L€gal: Irei'ne 'l ,l+ '1. I

Valor do Contrato: R$ 3 ta e oito mil e quatroc
"ãtos

Data da Assinatura: 05

Vigência: 3l de Dezem 2
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ffil Diariloficiol do,
MUNICIPIO

AT{O 2023' BAHIA . PODER EXECUTIVO
08 DE FEVEREIRO DE 2023. ANO XIII . NO 02845

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

RESIJMO DO CONTRÁTO N'OO2/2023

CODITAtANIE: FIJNDO MI,]NICIPAL OP TNBVPÊXCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o 40.597'61310001-72,

com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Cento, Capela do Alto Alegre, Búia, ueste ato

representado pelo Sr. Márcio Wellton Ollvelra do Nasclmento, Secreúrio Municipal.
Contratsdo: JUCELIÁ DE OLMIRA SOARES, inscrito no CNPJ sob o n'
47 ,702.8371000146, Residente na Praça Jovelino Alves Maciel, Centro, Capela do Alto AlegÍ€,

CEP: 214.645-000, Estado da Búia, representado pelo Sr.' Jucelia De Oliveira Soares, inscriúo

no CPF no 281.329.828-00.
Objeto: Prestação de serviços de suporte administsativo e Écnico na área de adminisração,

finanças e logística para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Previdência Social,

Fundamentaçío Legal: Art.75 Inciso II da Leirf 14.13312021

Yalor do Contrato: 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Data da Assinatura: 05 de Janeiro de 2023.
Vlgência: 31 de Dezembro de 2023.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.702.83710o0t-4o

Razão soclal:rucEtlA DE ouvEIRA soAREs 28132982800

Endêrêcoi rc JOVEUNO ALVES MAOEL 94 / CENTRO / CáPELA DO ALTO AI'.EGRE /
' BA / 44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identlficada êncontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garôntia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servlrá de pro\ra contra cobrança de
quâlsquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade:20l12 /2022 a r9lOtl2023

CcÊ|fi caÉo Número: 2O22L22OL1583885336257

Informação obtida em 2Ol L2/2O22 17: 19:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov'br

Lei esta
Caixa:



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data rmpressão. o2to1t2o23

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000039/2023

Emlssão: O2lO1l2O23

Validade: 0210412023

JUCELI A DE OLIVEIRA SOARES281 32982800

CGA: 000.001.476/001-19

CNPJ: 47.702.837/0001-46
CNAE: 82.19-9/99

PCA JOVELINO ALVES MACIEL,94
cÁsÁ
CENTRO
/U645.OOO - CAPELA DO ALTO ALEGRE , BA

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓNOÁO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍMDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE,

MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDAATIVA INSCRITANESTA
neÉÃniicÃo. vERrFrcou-sE A tNEXtsrÊNclA DE DÉBlros RELATlvos À
iruscnrçÂo Áçrrr,ta, E eARA coNSTAR, DETERMTNET QUE FossE EXrRAíDA
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

LOCAL:00220230000003900000453540

ldÊntlfic!do !ublttul oulÍo do E REINÂLDO LOBOC.ítldão omitldr dlÍotlm.ntê r. A lltlnalura !g ldor

il ilil !ilflil I I llll]lllllllllllll lllllll ililllillllililll[



CEREIDÃO NEGATT\TÀ DE DÉBITOS TR,AB:à,.BISEÀS

(MATRIZ E EI LIAI S )None: JUCEIIÀ DE OLIVEIRÀ SOARES 28132982800
CNPJ: 47 .102 .83'l /OOO7-46
Certidào no ; 45296678/2022
ExpediÇão: L4/12/2022, às 12:00:39
valldade: t2/06/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

certifica-Sequêin,cEl.lÀDEoI,Ir/EInÀsoÀREs2s132982800(MÀTRIzE
EÍLrÀÍs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 47'7O2'931/O00]--46' nÃO COXSU

cono inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts ' 642-L e 883-A da consolidaÇãÔ

das leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'" 72'440/2011 e

13.461 /2017, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iuridica, a cêrtidào atesta a empresa em reLaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verlficaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (http: / /www.tst. jus'br) '
Cêrtldãô êmitida gratuitamente.

rlÍEoBríÀÇÁo I!{PORÍÀ}IrE
Do Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e ;urÍdicas
inãdimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusivê no concêrnente aos

recolhimentos prêvidênciários, a honorários ' a custas ' a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais tltulos que, Por

disposição lega1l contiver força executiva'

,.: L

t,j J, ..),



MINIETÉRJO OA FAZENDA
SêcÍetaÍla dâ Recelte FedeÍal do Brasil
Émcuradorla6eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGAÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA

ATIVA DA UNÁO

Nomê: JUCEUA DE OUVEIRA SOARES 28132982800
cNPJ: 47.702.Eít2000í 46

Ressalvado o direito dE a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dÍvidas de

respànsabilidade tlo sujeito passivo acima identificado que vi€rêm a ger apuradas, é certificado que

neo constam pendênciás em seu nome, relativas â créditos tributáriog administredos pela Sêcretaria

àá Receita Fêderat do Brasil (RFB) e a inscriçÕes êm Divide Ativa da União (DAU) iunto à

PÍocuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta côrtidâo é válida para o estabêlêcimênto matriz e suas filiais e, no câso de enle federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administraçào direta a elo vinculados. RefrerÊ se à situaÉo do

"Çito úss'ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclu.ivê as conÍíbuiçóes sociais Previstas

nãããrrri""" :a' 
a 'a' do paÉgrab único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l '

A acoitaÉo desta cêrtidão está condicionada à vêrificaÉo de sue autenticidadê na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bÊ'

CeÍtidão emitida gretuitamênte com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75't, de 2!1012014.

Emitida às '11:59:36 do dia 14112n022 <hora e data dê BrasÍlie>'

Vâlida até 1?,0612023.

Código de contíolê da certidáo: U77.7FÉ6.Ê'|B2.W1
Qualquer rasura ou êmênda invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECR"ETARIA DA FAZENDA

Emissão: I 4/ 1212022 I I :57

Ceúidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os ereitos dos arts. íí3 e íí4 da Lêl 3.956 de 1í da dêzembÍo do í981 - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidâo No: ?02270t7212

R zÀo socrÂr

xxxxxxx xxxxxxxx xxxxx xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

rNscRrÇlo Esr DU^L CNPJ

47.7ü2,E3710íJot.46

Fice certificedo que não constam, até a presente data, pendências de responsebilidede de pessoa Íisice ou jurÍdica acima
identificada, ÍÊlativas aos tribúos administrados por este SecrBtaria.

Esta certidão êngloba todos os seus Btabelocimêntos quanlo à inexistência de débitos, inclusiye os inscritos na DÍvida
Ativa, de competêncie da Procuredorie Gêral do Estedo, ressalvado o direito da Fazenda Públic€ do Estado de Bahia

cobÉr quaisquer dábitos que vierêm a Eêr epurados posteriormente.

Emitida em 14112nO22, clnÍorme Portaria n" 918/99. sêndo válüa por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissáo.

A AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO P1ODE SER COiIPROVADA NAS II'ISPETORIÂS
rlzexoÁrues ou vlA INTERNET, No ENDEREçO hüp:/rwww.sffez.ba.gov.br

Válide com a aprss6ntaÉo conjunta do cartáo oÍigloal de inscdÉo no CPF ou no CNPJ da
Socr€*âria dâ Rêcoita Fêdsrâl do Ministério da Fezürde.
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